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INDICAÇÃO

Autoriza ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
instalar uma academia ao Ar Livre na esquina da Rua
Edgar Pinho Filho com a Rua Jaú, localizada próxima
na Praça Parreão II.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental vem, mui

respeitosamente, submeter ao Plenário desta Augusta Casa Legislativa, a indicação em epígrafe.

Certo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovado em Plenário, a Indicação seja

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Fortaleza/Ce, a fim de que, após sua apreciação

retorne à Esta Casa Legislativa em forma de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE DE 2022.
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INDICAÇÃO NO

PROJETO DE LEI

Autoriza ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a
realizar instalar uma academia ao Ar Livre na esquina
da Rua Edgar Pinho Filho com a Rua Jaú, localizada
próxima na Praça Parreão II e adota outras
providências.

A CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a instalar uma academia ao Ar

Livre na esquina da Rua Edgar Pinho Filho com a Rua Jaú, localizada próxima na Praça Parreão II.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta de dotações

orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE DE 2022.

JUSTIFICATIVA
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O Projeto apresentado se baseia no benefício social que se utilizará do espaço público oferecido

trazendo à população a possibilidade de ter equipamentos que ofereçam benefícios a saúde dos

cidadãos e cidadãs.

Com a implementação da academia ao ar livre, os moradores e aqueles que visitam a região terão a

sua disposição mais uma opção de um equipamento público para suas atividades físicas.

Segue croqui em anexo.

Diante da importância que tem a propositura, pedimos a aprovação e a possibilidade imediata da

construção da mesma.

VEREADORGEKMANO HE-MAN
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Instalar uma academia ao Ar Livre na esquina da Rua Edgar Pinho Filho com a Rua Jaú,
localizada próxima na Praça Parreão II e adota outras providências.
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